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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTAR Nº 120/2025

DISPÕE SOBRE  O  QUADRO  DE PESSOAL  DO  INSTITUTO  DE APOSENTADORIA  E
PENSÃO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  GARÇA  (IAPEN)  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei
complementar:

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 1º A estrutura do quadro de pessoal do Instituto de Aposentadoria
e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Garça - IAPEN passa a obedecer ao disposto nesta
Lei Complementar, e tem como diretrizes:

I - otimizar a administração dos cargos, empregos e funções para melhoria da eficiência, eficácia e
qualidade dos serviços públicos;

II - incentivar o ingresso e o permanente desenvolvimento do servidor;

III - reter talentos, valorizando, incentivando e apoiando o servidor público em suas iniciativas de
capacitação voltadas para o desenvolvimento das competências institucionais e individuais.

Art.  2º Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar  são  adotadas  as
seguintes definições:

I - servidor público: é a pessoa física investida em cargo efetivo que presta serviço público junto à
Autarquia;

II - quadro de pessoal: é o conjunto de cargos de provimento efetivo ou em comissão existentes no
IAPEN;

III  -  cargo efetivo: é o conjunto de atribuições,  deveres e responsabilidades cometido ao servidor
público  efetivo,  com  denominação  própria,  número  certo  e  vencimento  a  ser  pago  pelos  cofres
públicos;

IV - cargo em comissão: é o cargo de direção, chefia ou assessoramento, de natureza provisória, e de
livre nomeação e exoneração;

V - função de confiança: é a função de livre designação e dispensa pelo Diretor Superintendente, que
só pode ser exercida por servidor efetivo, destinando-se obrigatoriamente às atividades de direção,
chefia e assessoramento;

VI  -  remuneração: é  o  vencimento  do  cargo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias,  permanentes  e
temporárias, estabelecidas na legislação em vigor.

VII - vencimento: é a retribuição pecuniária pelo exercício do cargo público, com valor fixado em lei,
sendo vedada a sua vinculação ou equiparação;

VIII - referência ou código salarial: é o número ou símbolo que identifica o vencimento atribuído ao
servidor público.
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Seção I
Dos Cargos Efetivos

Art.  3º  O  quadro  de  pessoal  do IAPEN observará  o  quantitativo
disposto nos Anexo I e II desta Lei Complementar, sendo composto por cargos de provimento efetivo,
essenciais  ao  funcionamento  regular  dos  órgãos  que  integram  a  Autarquia,  cuja  lotação  será
estabelecida de acordo com as necessidades do serviço público.

Art. 4º O ingresso e o provimento dos cargos em caráter efetivo da
Autarquia dar-se-ão mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.

Art.  5º As  atribuições  e  os  requisitos  para  provimento  dos  cargos
efetivos  encontram-se  definidos  no  Anexo  IV  desta  Lei  Complementar,  os  quais  não  excluem
eventuais exigências e condições previstas no edital do concurso público.

Art. 6º A jornada de trabalho dos servidores da Autarquia observará o
disposto nos Anexos I e II desta Lei Complementar, de acordo com o respectivo cargo efetivo, cujos
valores dos códigos salariais estão estabelecidos no Anexo III.

Art.  7º Ficam extintos  do quadro de pessoal  do  IAPEN os cargos
efetivos não relacionados nos Anexos I e II desta Lei Complementar.

Seção II
Da Remuneração dos Servidores

Art. 8º A remuneração dos servidores da Autarquia compreende, além
do  vencimento-base  (código  salarial)  fixado  nesta  Lei  Complementar,  as  seguintes  vantagens
pecuniárias:

I - adicional por tempo de serviço, sexta-parte e promoção horizontal, nos termos do Regime Jurídico
Único dos Servidores do Município de Garça;

II - adicionais, gratificações e demais vantagens pecuniárias, temporárias ou permanentes, previstas na
legislação em vigor.

Art. 9º Os servidores efetivos do  quadro de pessoal do  IAPEN, cuja
jornada seja de 30 (trinta) horas semanais, poderão ser designados para exercer carga semanal de 40
(quarenta) horas, mediante a percepção de gratificação de 1/3 (um terço) sobre o respectivo código
salarial,  desde  que  exigido  pela  necessidade  do  serviço  público  e  autorizado  pelo  Diretor
Superintendente.

§ 1º O trabalho em jornada especial, nos termos do que trata o caput
deste artigo, será autorizado pelo Diretor Superintendente, em despacho fundamentado justificando a
necessidade, e cessará quando constatada a modificação das circunstâncias que a autorizaram.

§  2º  A  gratificação  de  que  trata  este  artigo  não  se  incorporará  à
remuneração de seu titular, nem servirá de base para qualquer contribuição, ainda que para fins de
previdência social.

Art. 10. A revisão geral anual da remuneração somente será efetivada
através  de  lei  específica  de  iniciativa  do  Prefeito,  sempre  no  mês  de  janeiro  de  cada  ano,
indistintamente para todos os servidores, com adoção de critério para se apurar a inflação dos últimos
doze meses.
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Art.  11. Fica  vedada  a  vinculação  ou  equiparação  para  efeito
remuneratório entre os servidores ativos e inativos, inclusive com:

I - os subsídio dos agentes políticos;

II - os vencimentos, incluídas gratificações e adicionais, devidos à cargos efetivos;

III - os vencimentos ou gratificações atribuídas a cargos em comissão ou funções de confiança;

IV - o limite máximo de remuneração.

Art.  12. Fica  vedada  a  incorporação  de  vantagens  de  caráter
temporário  ou  vinculadas  ao  exercício  de  função  de  confiança  ou  de  cargo  em  comissão  à
remuneração do cargo efetivo.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO

Art.  13. Fica  instituída  o  Programa  de  Capacitação  e
Aperfeiçoamento, a ser implementada pela Autarquia, com as seguintes finalidades:

I - melhoria da eficiência do serviço público e da qualidade dos serviços prestados ao cidadão;

II - valorização do servidor público, por meio de sua capacitação permanente;

III - adequação do quadro de servidores aos novos perfis profissionais requeridos no setor público;

IV - divulgação e controle de resultados das ações de capacitação;

V - racionalização e efetividade dos gastos com capacitação.

Parágrafo único. Para fins  deste artigo,  são consideradas ações  de
capacitação:  cursos presenciais e à distância,  treinamentos em serviço, grupos formais de estudos,
intercâmbios  ou  estágios,  seminários,  congressos,  desde  que  contribuam  para  a  atualização
profissional e o desenvolvimento do servidor e que se coadunem com as necessidades institucionais da
Autarquia.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  14. Os  servidores  públicos  readaptados  deverão  observar,
independentemente  das  atividades  desenvolvidas,  a  jornada  de  trabalho  do  seu  respectivo  cargo
efetivo.

Art.  15. Os  códigos  salariais  dos  cargos  efetivos  do  IAPEN,
anteriormente identificados como “EGE”, ficam reenquadrados na referência “EI”, conforme previsto
no Anexo I desta Lei Complementar, sem a concessão de qualquer vantagem pessoal ou aumento de
despesa.

Art.  16. Os cargos efetivos em extinção encontram-se dispostos no
Anexo II desta Lei Complementar, cujos Códigos Salariais ficam reenquadrados na referência “EXT”,
sem a concessão de qualquer vantagem pessoal ou aumento de despesa.

Parágrafo único.  Os cargos de que trata o caput deste artigo serão
extintos por ocasião da vacância.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GARÇA

Conforme Lei Municipal nº 4.931, de 02 de julho de 2014

Quinta-feira, 05 de junho de 2025 Ano XII | Edição nº 2619A Página 62 de 82

Município de Garça - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

Art.  17. Fica  garantido  o  direito  à  incorporação  decorrente  do
exercício de cargo em comissão até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019.

Art.  18. Aos  servidores  aposentados,  que  outrora  encontravam-se
investidos em cargos isolados, de provimento efetivo, que foram extintos na respectiva vacância, bem
como aos  pensionistas,  fica  garantido  o  direito  à  irredutibilidade  dos  proventos,  sem prejuízo  da
revisão anual dos benefícios para preservar-lhes o valor real, nos termos da legislação em vigor.

Art. 19. Caberá ao Poder Executivo regulamentar, no que couber, o
disposto nesta Lei Complementar.

Art.  20. As  despesas  decorrentes  com  a  execução  desta  Lei
Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.  21. Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 22. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garça, 04 de junho de 2025.

JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL
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PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
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